
LEI N91L!i63 DE 18 DE JuLHO DE 1989.,
i1:Reco$e:c~·,de utilidade publir.a a Associação da
Mo):"adores::do Bairro "Sublime". "

AutQ~: Vereador JOAQUIMHERMENECILDOMAR~
m. .
A CÃ/ol.ARAl>iUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,POESEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS,DECRETAEEU SAKCIONOS SE-
GUINTELEI: '

Ar:." 19 - Fica reconhecido de utilida
de pública a Associação "de Moradores do Bairro
Sublime, com sede provisória na Rua Antonio uv
112, Bai.rro Sublime, Belfor Roxo, 49 dis~rito 
deste Munic:i:pio, fundada eml1" de julho. de 1987

Art. 29- A presente" Lei entrará em
vigor na" data de sua publicação'-

PREFEITlTAAMUNICIPALDE NOVA:IGUAÇU,18 DE JULHq
DE 1989. "

ALUISIO G&~"DE SOUZA
Prefei"to-----.-----~~--~-~----"---


